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PARECER N° 02/2025 – COMAFI 

Requerente: EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SANTOS LTDA 

Processo n°: 29906/2022 

REF.: SOLICITAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE ZONEAMENTO 

 

Assunto: Trata-se de análise de solicitação de alteração de zoneamento (Zona de 

Preservação Permanente - ZPP) incidente sobre imóvel localizado na Rua Bahia s/n – 

Maracanã.  

 

HISTÓRICO / ANÁLISE 
O processo inicia em 29/06/2022 com requerimento  do empreendedor que apresenta 

os seguintes argumentos:  

 

Figura 1: Requerimento do empreendedor pág. 1 

 

• Neste aspecto não são apresentadas coordenadas georreferenciadas para 

análise; 



CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE FOZ 
DO IGUAÇU 

BIÊNIO 2025-2026 
 

2 
 

 

Figura 2: Requerimento empreendedor pág. 2 

 

Análise:  se houve intervenções na área em questão, não foram apresentados 

documentos ou autorizações legais para o mesmo, visto que a  CONAMA 237/92  e o 

Antigo Código Florestal  Lei  4771/1965 já dispunham sobre este tipo de obra/atividade. 
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Figura 3: Requerimento empreendedor pág. 5 

 

ANÁLISE:   

O Artigo 3º  inciso II nos traz a seguinte definição de APP “Área de Preservação 

Permanente - APP: área protegida, coberta ou não por vegetação nativa, com a função 

ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica e a 

biodiversidade, facilitar o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o 

bem-estar das populações humanas;” 

Pela imagem em questão é possível inferir sobre a área no qual consta a presente 

solicitação, analisando as imagens no google encontramos que mesmo com retificação 

a área em questão tem presente curso d’água e que esta por ser uma área de declive 

apresenta características de bacia de acumulação, com declive de 20 metros (figura 6 

abaixo) podendo, em tese, ser considerada passível de existência de nascentes, mesmo 

que intermitentes; 
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Figura 4: Imagem área google em 24 02 2025 

 

 
Figura 5: Imagem área em 05 09 2003 
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Figura 6: Perfil de elevação do terreno que demonstra o efeito como bacia de 
acumulação 

 

O IAT solicitou em 2021 que fosse realizada a limpeza do imóvel e cercamento da área 

de APP conforme cita a pág. 7 e imagem reproduzida abaixo, destacamos que pelas 

imagens não foram somente retirados resíduos, mas foi feita uma roçada de sub-

bosque, que poderia, em tese, se configurar como infração ambiental.  
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Figura 7: Área após limpeza 

 

Consta do processo  29906-2022 o  Parecer 874-2022 de 29 de novembro de 2021, da 

Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu, sem no entanto constar nome do responsável 

ou do órgão que o produziu, neste  não encontramos informações pertinentes 

sobre o pleito ou análise da área, de forma que nada acrescenta nesta análise. 

Já o  Parecer 522-2022 assinado pela Bióloga  Lara Helena Pires Vieira de 15 de 

setembro de 2022 no qual inicia pela caracterização do terreno:  
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Figura 8: Parecer Técnico SMMA n° 522/2022, pág. 1 

 

Logo a seguir demonstra que a área possuía já naquela época afluentes do Rio 

M’Boicy,  e que durante vistoria encontraram áreas alagadas, presença de plantas 

indicativas de áreas de nascentes e de solo saturado:  
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Figura 9: Parecer Técnico SMMA n° 522/2022, pág.3 

 

 

APESAR DO RELATORIO NÃO APRESENTAR CONCLUSÕES, DEIXA EXPLÍCITO 

QUE A UTILIZAÇÃO DE ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE SOMENTE 

DEVE SER OBJETO DE INTERVEÇÃO EM SE TRATANDO DE UTILIDADE 

PÚBLICA:  
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Figura 10: Parecer Técnico SMMA n° 522/2022, pág. 8 

 

 

CONCLUSÕES / RECOMENDAÇÕES 

Pelo exposto da análise do processo e documentos correlatos, corroborados pela 

vistoria técnica, entendemos que:  

A área apresenta importante valor ecológico, seja como corredor de conectividade 

ambiental, bacia de acumulação e região de nascente; 

A área, caso sofra intervenção, torna passível de eventos climáticos extremos, com o 

aumento de riscos para obras e vidas humanas; 
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Representa um importante patrimônio paisagístico e ambiental que deveria ser tratado 

como tal, eliminando o risco de depósito de restos de obras e lixo; 

Desta forma indicamos que a área não é passível de alteração de zoneamento e de 

legislação ambiental municipal como solicitado pelo requerente. 

 

É o parecer. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


